PROJETO DE LEI Nº 1424, DE 2007

Inclui no Calendário Turístico de São Paulo, o Festival Eleazar de Carvalho, município de Campos do Jordão. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado de São Paulo, o Festival Eleazar de Carvalho, a ser comemorado anualmente no mês de dezembro, em Campos do Jordão.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

 A região de Campos do Jordão a cada ano que passa apresenta um desenvolvimento dos mais acentuados, ocupando dessa forma, posição de destaque dentro do contexto de nosso Estado.

O Festival Eleazar de Carvalho, já na sua sétima edição, atrai grande número de apreciadores da musica erudita, o que contribui ainda mais para o desenvolvimento comercial,  econômico e cultural dos habitantes da região. 

Além disso, o Festival sempre passa por mais três cidades paulistas, tornando-se, assim, um fator de difusão de nossa cultura e arte.

 Contando com o apoio dos nobres pares desta Casa, é que esta propositura atingirá o seu objetivo. 

Sala das Sessões, em 12-12-2007.

a) Aloisio Vieira - PDT

